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PROJETO DE LEI
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INSTITUI O DIA ESTADUAL DO CUIDADOR DE IDOSOS

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º - Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Governo do Estado do Ceará, o Dia do
Cuidador  de Idosos que deverá ser comemorado no dia 27 de setembro.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

JUSTIFICATIVA

 

A população de idosos com 60 anos ou mais no Ceará aumentou 61% em dez anos. Isso porque os dados
do Censo 2010 confirmam que esse contingente etário está em 1,063 milhão de pessoas. Enquanto em
2000 esse valor correspondia a exatos 658,9 mil, segundo dados da Revista Portal.

Segundo o Ministério da Saúde, o cuidador é um ser humano de qualidades especiais, expressas pelo forte
traço de amor à humanidade, de solidariedade e de doação. A ocupação de cuidador integra a
Classificação Brasileira de Ocupações – CBO sob o código 5162, que define o cuidador como alguém
que “cuida a partir dos objetivos estabelecidos por instituições especializadas ou responsáveis diretos,
zelando pelo bem-estar, saúde, alimentação, higiene pessoal, educação, cultura, recreação e lazer da
pessoa assistida”. É a pessoa, da família ou da comunidade, que presta cuidados à outra pessoa de
qualquer idade, que esteja necessitando de cuidados por estar acamada, com limitações físicas ou
mentais,com ou sem remuneração.

Nesta perspectiva mais ampla do cuidado, o papel do cuidador ultrapassa o simples acompanhamento das
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atividades diárias dos indivíduos, sejam eles saudáveis, enfermos e/ou acamados, em situação de risco ou
fragilidade, seja nos domicílios e/ou em qualquer tipo de instituições na qual necessite de atenção ou
cuidado diário.

A função do cuidador é acompanhar e auxiliar a pessoa a se cuidar, fazendo pela pessoa somente as
atividades que ela não consiga fazer sozinha. Ressaltando sempre que não fazem parte da rotina do
cuidador técnicas e procedimentos identificados com profissões legalmente estabelecidas,
particularmente, na área de enfermagem.

Cabe ressaltar que nem sempre se pode escolher ser cuidador, principalmente quando a pessoa cuidada é
um familiar ou amigo. É fundamental termos a compreensão de se tratar de tarefa nobre, porém
complexa, permeada por sentimentos diversos e contraditórios.

A seguir, algumas tarefas que fazem parte da rotina do cuidador:

• Atuar como elo entre a pessoa cuidada, a família e a equipe de saúde;

• Escutar, estar atento e ser solidário com a pessoa cuidada;

• Ajudar nos cuidados de higiene;

• Estimular e ajudar na alimentação;

• Ajudar na locomoção e atividades físicas, tais como: andar, tomar sol e exercícios físicos;

• Estimular atividades de lazer e ocupacionais;

• Realizar mudanças de posição na cama e na cadeira, e massagens de conforto;

• Administrar as medicações, conforme a prescrição e orientação da equipe de saúde;

• Comunicar à equipe de saúde sobre mudanças no estado de saúde da pessoa cuidada;

• Outras situações que se fizerem necessárias para a melhoria da qualidade de vida e recuperação da
saúde dessa pessoa.

Por todo o exposto, conclamamos a todos os colegas parlamentares na aprovação do presente projeto.

   

 

 

 

DEPUTADA FERNANDA PESSOA
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DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
05/09/2012

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
    28[  LEGISLATURA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA

LIDO NO EXPEDIENTE DA 96ª SESSÃO ORDINÁRIA EM 05/09/12
_______________________________________________

DESPACHO
(  X ) Publique-se e Inclua-se em Pauta
(X ) Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação
 

 

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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  Descrição:   ENCAMINHE - SE Á PROCURADORIA

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Data da criação:  11/09/2012 10:35:29  Data da assinatura:  11/09/2012 10:35:40

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
11/09/2012

 

 

COMISSÕES TÉCNICAS
CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA
PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 15/05/2012

ITEM NORMA:  7.2

 
 

MATÉRIA:

MENSAGEM N°

PROJETO DE LEI N°. 119/2012

PROJETO DE INDICAÇÃO N°.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°.
 

AUTORIA DEPUTADA FERNANDA PESSOA
 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.
 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI 119/2012 DESPACHADO AO DIRETOR

  Autor:  99034 - ANTONIA VILMA CAVALCANTE GALVÃO

  Usuário assinador:  99034 - ANTONIA VILMA CAVALCANTE GALVÃO

  Data da criação:  11/09/2012 11:38:23  Data da assinatura:  11/09/2012 11:38:29

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
11/09/2012
Encaminhe-se ao Diretor da Consultoria T?cnico Jur?dica.

ANTONIA VILMA CAVALCANTE GALVÃO

SECRETÁRIA EXECUTIVA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL - 119/12 - DISTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE/PARECER.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  18/09/2012 16:33:56  Data da assinatura:  18/09/2012 16:34:03

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
18/09/2012

À Dra. Luzia Ananias Cavalcante Mota para, assesorada por Jacqueline Quezado Gonçalves, proceder
análise e emitir parecer. 

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA

JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)

  Descrição:   PARECER PL Nº 119/2012

  Autor:  99296 - JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES

  Usuário assinador:  99309 - LUZIA ANANIAS CAVALCANTE MOTA

  Data da criação:  19/09/2012 11:29:37  Data da assinatura:  19/09/2012 11:36:12

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)
19/09/2012

 

PROJETO DE LEI Nº 119/2012

AUTORIA: DEPUTADA FERNANDA PESSOA

MATÉRIA: INSTITUI O DIA ESTADUAL DO CUIDADOR DE IDOSOS.

 

 

PARECER

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria da Excelentíssima Senhora Projeto de Lei nº119/2012

, que Deputada Fernanda Pessoa “Institui o Dia Estadual do Cuidador de Idosos.”

 

 

                                                  JUSTIFICATIVA

 

 

         Justifica     a ilustre Parlamentar que “ A população de idosos com 60 anos ou mais no Ceará
aumentou 61% em dez anos. Isso porque os dados do Censo 2010 confirmam que esse contingente
etário está em 1,063 milhão de pessoas. Enquanto em 2000 esse valor correspondia a exatos 658,9 mil,
segundo dados da Revista Portal.
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Segundo o Ministério da Saúde, o cuidador é um ser humano de qualidades especiais, expressas pelo forte
traço de amor à humanidade, de solidariedade e de doação. A ocupação de cuidador integra a
Classificação Brasileira de Ocupações – CBO sob o código 5162, que define o cuidador como alguém
que “cuida a partir dos objetivos estabelecidos por instituições especializadas ou responsáveis diretos,
zelando pelo bem-estar, saúde, alimentação, higiene pessoal, educação, cultura, recreação e lazer da
pessoa assistida”. É a pessoa, da família ou da comunidade, que presta cuidados à outra pessoa de
qualquer idade, que esteja necessitando de cuidados por estar acamada, com limitações físicas ou
mentais,com ou sem remuneração.

 

Nesta perspectiva mais ampla do cuidado, o papel do cuidador ultrapassa o simples acompanhamento das
atividades diárias dos indivíduos, sejam eles saudáveis, enfermos e/ou acamados, em situação de risco ou
fragilidade, seja nos domicílios e/ou em qualquer tipo de instituições na qual necessite de atenção ou
cuidado diário.

 

A função do cuidador é acompanhar e auxiliar a pessoa a se cuidar, fazendo pela pessoa somente as
atividades que ela não consiga fazer sozinha. Ressaltando sempre que não fazem parte da rotina do
cuidador técnicas e procedimentos identificados com profissões legalmente estabelecidas,
particularmente, na área de enfermagem.

 

Cabe ressaltar que nem sempre se pode escolher ser cuidador, principalmente quando a pessoa cuidada é
um familiar ou amigo. É fundamental termos a compreensão de se tratar de tarefa nobre, porém
complexa, permeada por sentimentos diversos e contraditórios.

 

A seguir, algumas tarefas que fazem parte da rotina do cuidador:

 

• Atuar como elo entre a pessoa cuidada, a família e a equipe de saúde;

• Escutar, estar atento e ser solidário com a pessoa cuidada;

• Ajudar nos cuidados de higiene;

• Estimular e ajudar na alimentação;

• Ajudar na locomoção e atividades físicas, tais como: andar, tomar sol e exercícios físicos;

• Estimular atividades de lazer e ocupacionais;

• Realizar mudanças de posição na cama e na cadeira, e massagens de conforto;

• Administrar as medicações, conforme a prescrição e orientação da equipe de saúde;

• Comunicar à equipe de saúde sobre mudanças no estado de saúde da pessoa cuidada;
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• Outras situações que se fizerem necessárias para a melhoria da qualidade de vida e recuperação da
saúde dessa pessoa.

 

 

DO PROJETO

 

 

Dispõem os artigos da presente propositura:

 

Artigo 1º - Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Governo do Estado do Ceará, o Dia do
Cuidador de Idosos que deverá ser comemorado no dia 27 de setembro.

Artigo 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

     

ASPECTOS LEGAIS

 

       

  A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União,
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição”.

 

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, ”:“in verbis

 

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.
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§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição”.

 

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :“   ”ex vi legis

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

 

(....)

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

 

 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes(competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados  podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta
Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

 

“Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis

 

I – aos Deputados Estaduais”
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  Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos   legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas)

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 

 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

 

Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e
suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa
do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis.

 

“Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

 

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

 

(.....)

 

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual,
na forma da lei”

 

 

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora
sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, 

, remanescendo, assim, ao Estado auma vez que Institui o Dia Estadual do Cuidador de Idosos
competência para legislar sobre a questão.

 

Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs qualquer tipo de conduta ao
Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral
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do Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da
República e art. 3º da Constituição Estadual,   tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da
Federação

 

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

 

(.....)

 

III – leis ordinárias;”

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento
Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará                      (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.
12.12.96), respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

 

(.....)

 

II – projeto:

 

(.....)

 

b) de lei ordinária;

(.....)
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Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à Constituição
Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

 

(.....)

 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo, com a
sanção do Governador do Estado;”

 

 

 

CONCLUSÃO

 

  Assim,  pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente ProjetoPARECER FAVORÁVEL
de Lei, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual,
e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos
artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

 

  É o parecer, salvo melhor juízo.

 

  CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

LUZIA ANANIAS CAVALCANTE MOTA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO

JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO

14 de 26



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 119/12 - ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DSAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  19/09/2012 11:46:37  Data da assinatura:  19/09/2012 11:46:45

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
19/09/2012

De acordo com o Parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJ DE LEI 119/2012 - ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR.

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  20/09/2012 08:48:41  Data da assinatura:  20/09/2012 08:48:46

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
20/09/2012

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO

  Autor:  99209 - RENO XIMENES

  Usuário assinador:  99209 - RENO XIMENES

  Data da criação:  25/09/2012 16:21:46  Data da assinatura:  25/09/2012 16:21:54

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
25/09/2012
À CCJ.

RENO XIMENES

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  31/10/2012 13:56:56  Data da assinatura:  05/11/2012 16:00:16

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
05/11/2012

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR

SEM ESTUDO TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

(CCJR)

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Carlomano Marques

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta, a qual será discutida e deliberada na reunião ordinária/extraordinária toda , às h min., noquarta-feira 15 00

Complexo de Comissões Técnicas.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

19 de 26



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI DA DEPUTADA ESTADUAL FERNANDA PESSOA

  Autor:  99050 - CARLOMANO MARQUES

  Usuário assinador:  99050 - CARLOMANO MARQUES

  Data da criação:  06/11/2012 02:45:18  Data da assinatura:  06/11/2012 02:58:50

GABINETE DO DEPUTADO CARLOMANO MARQUES

PARECER
06/11/2012

 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DA ASSEMBLÉIA

LEGISLATIVA DO ESTADO DO  CEARÁ

 

 

 PARECER AO PROJETO DE LEI N° 00119/2012

 

 

 

 

“ Institui o Dia Estadual do Cuidador de Idosos.”

 

 

 

 

Relator: Deputado Carlomano Gomes Marques

 

I – RELATÓRIO
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  De conformidade com as disposições encartadas no art. 207, I, do Regimento Interno dessa
Casa Legislativa, combinado com o art. 60, I, da Constituição Alencarina, a Excelentíssima
Senhora Deputada Fernanda Pessoa submete à consideração da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará, acompanhado da Exposição de Motivos, Projeto de Lei “ Instituindo o Dia

.”, na forma que estabelece.Estadual do Cuidador de Idosos

   Protocolizado há 04.09.2012, fora ordenado o envio do referido projeto de Indicação à
Procuradoria desta Casa, com vistas à emissão de parecer técnico acerca da
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, tudo em conformidade com o
art. 1°, V, do Ato Normativo 200/96.

  Parecer técnico - jurídico da Procuradoria opinando pela regular tramitação do Projeto de Lei
respectivo.

  Cumpre – me, portanto, opinar sobre os aspectos constitucional, legal, jurídico e regimental
da matéria submetida ao exame desta Comissão.

 

II – VOTO DO RELATOR

 

  Evidentemente, sem adentrar-me ao mérito da matéria, tenho que o irrepreensível parecer da
emérita Procuradoria desta Casa Legislativa merece prosperar, uma vez que a proposição em
liça não faz parte do rol daquelas matérias afetas à competência privativa do Chefe do Poder
Executivo Estadual, esculpidas nos arts.60 e 88, de nossa Constituição Estadual, fazendo
parte, aliás, da competência desta Casa Legislativa, razão pela qual a emérita Parlamentar a
arregimentou via espécie normativa pertinente e obedecendo a  todos os preceitos de ordem
Legal, Constitucional, bem como Regimental, não interferindo nas competências materiais
encarnadas na Constituição Federal, muito menos na Lei Orgânica Municipal.

   Desta feita, merece total acolhida a proposição em análise, vez que descontaminada de
quaisquer vícios que possam vir a   interferir direta ou indiretamente em sua regular
tramitação.

   Logo, sem mais delongas, a competência para legislar sobre o tema, nos moldes em fora
proposto pela insigne Parlamentar é da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

  Verifica-se, portanto, sem muito gasto de raciocínio, que a proposição ora  apresentada pela
nobre parlamentar, Deputada  Fernanda Pessoa, é irrefutavelmente constitucional, legal, bem
como regimental.

   Por todo o exposto, sou   à nobre iniciativa da Parlamentar autora do ProjetoFAVORÁVEL  
de Lei         n° 00119/2012.
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